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	INDICAÇÃO Nº 138/2017



AUTORIA: VER. DIONARDO MENDES E CICERO DOS SANTOS. 
INDICAM AO PODER EXECUTIVO INTERVIR JUNTO AO ÓRGÃO COMPETENTE, VISANDO A IMPLANTAÇÃO DE SEMÁFOROS EM PONTO ESPECÍFICO DA AVENIDA BRASIL, NO CENTRO DA CIDADE, E DA AVENIDA OLACYR FRANCISCO DE MORAES.

                                           
           Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhado ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre o Poder Executivo intervir junto ao órgão competente, visando a implantação de semáforos em ponto específico da Avenida Brasil, no centro da cidade, e da Avenida Olacyr Francisco de Moraes.                                                        
                                                           JUSTIFICATIVA
Devido ao grande fluxo de veículos registrado nestas avenidas, principalmente em horário de pico, faz-se  necessário que o poder público intervenha junto ao órgão competente, solicitando a implantação de semáforos nos locais acima citados, visando garantir maior segurança à população. 
Oportuno ressaltar que é frequente o abuso de velocidade por parte de alguns motoristas, o que já provocou sérios acidentes. Apesar de todos os apelos, poucas providências foram tomadas para coibir essas imprudências causados por esses infratores.  


          


           Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 2 de outubro de 2017.
VER. DIONARDO MENDES
VER. CICERO DOS SANTOS                
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2017               _________________________

                                                                                                                                         Protocolo

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2017

Presidente  _________________________________

                                    Ver. Wagner Tavares da Cunha
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